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DEPUTADO DÁ DENOMINAÇÃO A DIRETORIA DE ENSINO DE

Dbmas ramaLHo | TAQUARITINGA, EM TAQUARITINGA.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Profa. Marilda /

Bertaco Peria”, a Diretoria de Ensino de Taquariting

Taquaritinga.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

DE qu, Marilda Arleti Bertaco Peria nasceu em 17 de julho de 1952, na

e cidade de Cedral, Estado de São Paulo, vindo a falecer em Taquaritinga no dia 09 de

maio de 1998, vítima de grave acidente automobilístico quando se dirigia à cidade de

Jaboticabal para mais uma jornada de trabalho no Centro Universitário “São Luis”

daquela cidade.

Foi casada com o Dr. Armando Peria, deixando os filhos: Tatyanne

Fabrícia; Francinne Marjorie e Armando Junior.

Pessoa determinada, dinâmica e de extraordinária capacidade de

trabalho, iniciou suas atividades, profissionais como Relações Públicas; exercendo

posteriormente as atividades de jornalista; pesquisadora e vendedora.

Mas, a Educação era o seu grande projeto de vida.

Em 1974, concluiu Licenciatura em Letras pela Faculdade

Riopretense de Filosofia, Ciências e Letras. Em 1976 ingressou como Professor III das

disciplinas de Português e Inglês, aprovada em concurso público de provas e títulos, na

rede estadual de ensino.

No período de 1976 a 1990 ministrou aula de Francês; Português;

Técnicas de Redações; Programa de Informação Profissional; Educação Moral e Cívica

(orientadora); Ciclo Básico (coordenadora) na rede estadual de ensino.

Em 1979 concluiu Licenciatura em Pedagogia, com Habilitações

em: Administração Escolar (1o e 2o Graus); Supervisão Escolar (1o e 2o graus) e

Orientação Educacional.

Em 1990 foi nomeada para exercer em comissão o cargo de

Delegado de Ensino da então Delegacia de Ensino de Taquaritinga, jurisdicionada a então

Divisão Regional de Ensino de Ribeirão Preto, onde permaneceu até 1995. Foi um

período de extraordinário trabalho, onde se implantou inúmeros programas pedagógicos

na melhoria da qualidade do ensino público.
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DIMAS RAMALHO Co
Em 1991 concluiu o Curso de Pós-Graduação em Metodologia em

Ensino Superior pela Faculdade Nove de Julho e, em 1993, concluiu o curso de Mestrado

em Metodologia em Ensino Superior pela UNICAMP/PUCCAMP.

Procurando estar sempre atualizada realizou inúmeros cursos de

Especializações dentre as quais, destacamos:

1976 - Estruturas Morfossintáticas

- Análise Estrutural de Tesnieri

1977 - A Morfossíntaxe da Oração

- À Problemática da Oração

1979 - Orientação Educacional

- Supervisão Escolar (1o e 2o graus)

- Administração Escolar (1o e 2o graus)

1993 - Organização Política Organizacional

- Aperfeiçoamento em Língua Portuguesa

Foi professora de Língua Portuguesa e de Humanidades da

Faculdade de Tecnologia de Taquaritinga, passando a Professora Assistente, em 1997,

mediante concurso de acesso.

No período de 1983 a 1989 exerceu o mandato de Vereadoa à

Câmara Municipal de Taquaritinga, sendo a primeira mulher a se eleger Vereadora

naquele município. Foi mais um período de grandes realizações, onde como Presidente da

Comissão Municipal de Cultura organizou os seguintes eventos:

- I-W-II-IV Mostra Regional do Teatro Amador;

- Tell - Semana Cultural:

- Programação Cultural e de Lazer (shows: Fafá de Belém, Titãs, Leandro e Leonardo,

Christian e Ralf).

Mas quis o destino que um trágico acidente automobilístico ceifasse

prematuramente a vida dessa jovem educadora.

O seu falecimento consternou profundamente a população de

Taquaritinga e região, entristecendo todos aqueles que a conheceram; pois, a Profa.

Marilda Arleti Bertaco Peria, foi um exemplo a ser seguido pelas novas gerações.

Portanto, nada mais justo do que perpetuar o nome da Profa.

Marilda Arleti Bertaco Peria emprestando-lhe o nome à Diretoria de Ensino de

Taquaritinga.

Estes foram, em resumo, os motivos que nos levaram a apresentar

esta propositura, que há de merecer o beneplácito dos nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, em / [1999
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 46” a 50o Sessões Ordinárias (de

21 a 27/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/05/99
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